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Requeiro na forma regimental e após ouvir o soberano plenário desta
casa, conforme Lei Orgânica e Regimento Intemo em vigor, requerer do
chefe do Poder Executivo de Nova Nazaré, Senhor João Teodoro Filho, para
que seja readequado o Decreto de Medidas Restritivas que visa Prevenir a

Disseminação da COVID - 19, liberando para que as igrejas possam realizar
cultos, missas etc, seguindo suas programações normais, mantendo se o
distanciamento necessário e uso de álcool em gel.

JUSTIFICATTVA

Tal medida se faz necessária, pois o último Decreto do Poder

Executivo, regulamentou que aos domingos, ficando autorizado o

funcionamento somente no período compreendido entre as 05h00m e as

l2h00m, e a maioria das igrejas realizam suas atividades no domingo à noite,

e nada mais justo adequar o decreto a essa realidade.

Plenário Domingos Pereira Salgado, aos 17 dias do mês de juúo de202l.

Marcio Tu to lro onçalves
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